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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito 

Santo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo § 7º do artigo 40 da Lei Orgânica do 

Município de Vila Velha "Faz saber que o Prefeito sancionou nos termos do § 3º do artigo 40 

da Lei Orgânica Municipal, e ele promulga o Autógrafo de Lei nº 4.977/24, que se transformou 

na LEI Nº 7.143, de 22 janeiro de 2025.”  

LEI Nº 7.143, DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

Denomina de “ODETE AMARAL 

RODRIGUES” via pública no bairro 

Itapoã, neste município. 

Art. 1º Fica denominada “ODETE AMARAL RODRIGUES” a rua conhecida como “Areia 

Branca” (Coordenadas UTM: Ponto 01 - E:365533,15; N: 7749655,60; Ponto 02 - E:365403,10; 

N: 7749535,83), localizada no bairro Itapoã, neste município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

OSVALDO MATURANO 

  Presidente
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